
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-07.2012.815.0191
Origem : Comarca de Soledade.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Real Seguros S/A.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos – OAB/PE 22718.
        Ingrid Gadelha – OAB/PB 15.488.
Apelado : Claudino de Oliveira.
Advogado : Alberto Batista de Lima – OAB/PB 5316.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
DPVAT.  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DAS
SEGURADORAS DO CONSÓRCIO PREVISTO
NA  LEI  Nº  6.194/74.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO DE
INCIDÊNCIA.  DATA DO  EVENTO  DANOSO.
PROVIMENTO NEGADO.

- São partes legítimas para figurar no polo passivo de
ação de cobrança para recebimento de indenização de
Seguro DPVAT todas as seguradoras que fazem parte
do consórcio previsto no art. 7º da Lei 6.194/1974.

-  Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a correção
monetária,  nas  indenizações  de  seguro  obrigatório
DPVAT, deve incidir desde o evento danoso e não da
data  da  entrada  em  vigor  da  referida  Medida
Provisória 340/06, como pleiteado pela parte autora.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  rejeitar a preliminar,  à unanimidade. No mérito, por igual votação,
negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela  Real Seguros S/A
contra sentença (fls. 137/137v), proferida pelo Juízo da  Comarca de Soledade,
que, nos  autos  da Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  ajuizada  por
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Claudino de Oliveira Castro em face da recorrente,  decidiu a querela nos
seguintes termos:

“Do exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, O
PEDIDO para fins de condenar a parte promovida a
pagar ao autor a quantia de R$ 2.868,75 (dois mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco
centavos),  mais  juros  e  correção  desde  a  data  do
sinistro.  Ainda,  julgo  extinto  o  processo  com
resolução de seu mérito.”
 

Irresignado,  a  seguradora  ré  interpôs  recurso  de  apelação,
aduzindo, preliminarmente ao mérito, a ilegitimidade passiva da demandada e
a necessidade de substituição pela seguradora Líder. No mérito, pugna para
que a correção monetária flua a partir da propositura da demanda.

Em contrarrazões encartadas às fls. 159/160, o autor  requer a
manutenção do decisum.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça,  ofertou  parecer  (fls.  164/167),  sem manifestação  meritória,  ante  a
ausência de interesse que justifique sua intervenção.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- D  a   Preliminar   de   Ilegitimidade Passiva  

Consoante  relatado,  a seguradora sustentou sua ilegitimidade
passiva, aduzindo que a responsabilidade pelo pagamento do seguro DPVAT
cabe à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, a partir do
advento da Resolução SUSEP/CNSP n.º 154. Sem razão.

No  entanto,  como  já  decidido  de  modo  reiterado  pelos
Tribunais, qualquer seguradora integrante do consórcio obrigatório pode ser
demandada,  ainda  que outra  tenha regulado administrativamente o  sinistro,
conforme preceitua o art. 7º, ‘caput’, da Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº
8.441/92.

Assim já se pronunciou nosso egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
PRELIMINAR DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
REJEITADA.  DEBILIDADE  PERMANENTE.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  IRRESSIGNAÇÃO  QUANTO  A
INCIDÊN- CIA DOS JUROS DE MORA. JUROS
A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA Nº 426 DO STJ.  PROVIMENTO DO
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RECURSO.  A jurisprudência dos tribunais pátrios
é pacífica no sentido de que a ação de cobrança de
seguro obrigatório DPVAT pode ser proposta contra
qualquer  das  seguradoras  pertencentes  ao
consórcio. Súmula nº 426/stj: “os juros de mora na
indenização  do  seguro  DPVAT  fluem  a  partir  da
citação”.  (TJPB;  APL  0031068-34.2013.815.2001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 10/06/2016; Pág. 14) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRELIMINAR
DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.
Segundo  entendimento  pacífico  da  jurisprudência
pátria, em se tratando de seguro obrigatório DPVAT,
todas  as  seguradoras  que  compõem  o  consórcio,
conforme previsão do art. 7º da Lei nº 6.194/ 74, são
legitimadas,  administrativa  ou  judicialmente,  a
pagar a indenização, não havendo que se falar em
exclusividade  obrigacional  de  determinada
seguradora. MÉRITO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO. SEGURO  DPVAT. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA
VIA  ADMINISTRATIVA.  RE-  QUISITO  AO
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  AÇÃO.
COMPATIBILIDADE  DA  EXIGÊNCIA  COM  A
GARANTIA  DO  AMPLO  ACESSO  AO  PODER
JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR.  MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
JULGADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  DEMANDA  AJUIZADA  ANTES  DO
JUL-  GAMENTO  DO  ARESTO  PARADIGMA.
SENTENÇA EM MANIFESTO CONFRONTO COM
A  JURISPRUDÊNCIA  DA  CORTE  SUPREMA.
ANULAÇÃO DO DECISUM. PROCESSO PRONTO
PARA JULGAMENTO. INVALIDEZ PERMANENTE
TOTAL.  INDENIZAÇÃO  NO  TETO  DEVIDA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EVENTO  DANOSO.
JUROS.  CITAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTE  TRIBUNAL.  PROVIMENTO.  O  Supremo
Tribunal  Federal,  em  repercussão  geral,  firmou
entendimento de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com
o  princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,
previsto no art. 5. º, XXXV, da Constituição Federal.
A  ausência  de  prévio  requerimento  administrativo
para  o  pagamento  do  seguro  DPVAT  acarreta  a
inexistência de uma das condições da ação.  Tendo
em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,
estabeleceu-se  uma  forma  de  transição  para  lidar
com  as  ações  em  curso.  (TJPB;  APL  0042369-
40.2011.815.2003;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB
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23/11/2016; Pág. 12) 

Portanto,  não  se  pode  falar  em  ilegitimidade  passiva  do
recorrente  no  presente caso  já  que  a  responsabilidade  solidária  decorre  do
próprio  sistema legal  de  proteção,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  6.194/74,
motivo pelo qual REJEITO a preliminar em comento.

- Do Mérito

Como  visto,  o  Magistrado  de  base  julgou  parcialmente
procedente a demanda indenizatória de DPVAT, condenar a parte promovida a
pagar ao autor a quantia de R$ 2.868,75 (dois mil, oitocentos e sessenta e oito
reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  mais  juros  e  correção  desde  a  data  do
sinistro. 

Irresignada, a seguradora interpôs apelação, sustentando  que  a
correção monetária deve fluir a partir da propositura da demanda.

Sem maiores delongas, desde já, adianto que, em que pese o
esforço  argumentativo  da  apelante,  não  há  como  ser  acolhido  seu
inconformismo. 

Isso porque a indenização tratada nos autos deve ser corrigida
monetariamente desde o evento danoso e, não a partir da propositura da ação,
como quer faze crer a recorrente. 

Conforme  é  cediço,  a  atualização  monetária  presta-se
meramente a recompor o valor da moeda, corroído pelo processo inflacionário.
De  tal  modo,  deve  incidir  a  partir  do  momento  em  que  se  iniciou  a
desvalorização, o que, in casu, ocorreu na data em que a indenização deveria
ter sido paga à vítima, ou seja, na data do acidente, sob pena de a indenização
não ocorrer em sua integralidade.

Acerca  da  matéria  há  Súmula  editada  pelo  colendo Superior
Tribunal de Justiça. Confira-se:

“Súmula  nº  43/STJ:  Incide  correção  monetária
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.” 

Trago,  ainda,  à  baila  arestos  do  Tribunal  da  Cidadania  que
tratam sobre o tema:

Nesse sentido,  firme posicionamento do Superior tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
MORTE.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRESCRIÇÃO
TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO
SEGURADO.  SÚMULA  N.  405/STJ.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.
SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE
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CONTEÚDO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INÍCIO.  DATA  DO  ACIDENTE.
DECISÃO MANTIDA. (...) 4. A correção monetária
incide  a  partir  da  data  do  evento  danoso.
Precedentes.5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento. (STJ. AgRg no AREsp 148.184/GO, Rel.
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 20/05/2013).

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
MORTE.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO
SEGURADO.  SÚMULA  N.  405/STJ.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.
SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE
CONTEÚDO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INÍCIO.  DATA  DO  ACIDENTE.
DECISÃO MANTIDA.  1.  É  de  três  anos o  prazo
prescricional  da  ação  de  cobrança  do  seguro
obrigatório, contados, no caso, da data do óbito do
segurado (Súmulas n. 405 e 278 do STJ). 2. O pedido
de  pagamento  do  seguro  na  via  administrativa
suspende o prazo prescricional (Súmula n. 229/STJ).
3.  No  julgamento  do  recurso  especial,  é  inviável
alterar  as  conclusões  do  Tribunal  de  origem  em
relação ao termo a quo do prazo prescricional, bem
como acerca da ocorrência da suspensão deste ante
a  existência  de  pedido  de  pagamento  na  via
administrativa  (Súmula  n.  7/STJ).  4. A  correção
monetária incide a partir da data do evento danoso.
Precedentes. 5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  ..EMEN:(AGARESP  201200345203,
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  STJ  -  QUARTA
TURMA, DJE DATA:20/05/2013 ..DTPB:.) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  DPVAT.  MOTOCICLISTA.  COLISÃO.
FIOS  DE  ALTA  TENSÃO.  CAUSA  MORTIS.
ELETROPLESSÃO.  NEXO  CAUSAL.  DANO
DECORRENTE.  INDENIZAÇÃO DEVIDA.  PROVA
PERICIAL.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EVENTO
DANOSO.  1)  Para  o  pagamento  da  indenização
correspondente  ao  seguro  obrigatório  (DPVAT),
exige-se tão somente a prova do acidente e o dano
decorrente, na hipótese o laudo pericial é conclusivo.
In  casu,  estando  presente  o  nexo  causal  entre  o
acidente e a morte da vítima, ocasionada pelo uso do
veículo,  a  sentença  condenatória  não  merece
reforma.  2) A correção monetária incide do evento
danoso, tratando-se de dívida por ato ilícito. Súmula

Apelação Cível nº 0001183-07.2012.815.0191



nº  43  STJ.  3)  Apelo  desprovido.  (TJ-AP;  APL
0029655-73.2011.8.03.0001;  Câmara  Única;  Rel.
Des.  Dôglas  Ramos;  Julg.  26/02/2013;  DJEAP
04/03/2013; Pág. 33)

Outro  não  é  o  entendimento  perfilhado  por  esta  Corte  de
Justiça:

“PROCESSO  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
INOCORRÊNCIA.  FALTA  DE  INTERESSE  DE
AGIR.  INEXISTÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.
REJEIÇÃO  DAS  PRELIMINARES.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO. DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE.
FIXAÇÃO  DO  VALOR  INDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO.  JUROS  DE  MORA.  CITAÇÃO
SÚMULA 426, DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO
SÚMULA  43,  DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 
(…)
-  Incide  correção  monetária  sobre  dívida  por  ato
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo Súmula 43,
do STJ.”
(TJPB, Acórdão do processo nº 00120090152115001,
Órgão 1ª CAMARA CIVEL, Relator DES. LEANDRO
DOS SANTOS, j. em 30/04/2013) 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM.  PROVOCAÇÃO  DE
QUALQUER  SEGURADORA  CONSORCIADA.
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE  AGIR.  RECEBIMENTO  DE  DIFERENÇA
AUFERIDA  ADMINISTRATIVAMENTE.  DIREITO
DE AÇÃO E PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE
DA  APRECIAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE  PARCIAL.  PERCENTUAL.  PÉ  E
TORNOZELO  ESQUERDO.  COMPROVAÇÃO  DO
ACIDENTE  E  DOS  DANOS.  NEXO  CAUSAL
DEMONSTRADO.  LAUDO  MÉDICO.  PROVA
SATISFATÓRIA.  APLICABILIDADE  DA  LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. REDUÇÃO DO
QUANTUM.  MEDIDA  COGETE.  CÁREÇÃO
MONETÁRIA.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA A PARTIR
DO  EVENTO  DANOSO.  SÚMULA  N9  43,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTUÇA.
PRECEDENTE  DESTA  CORTE.  REFORMA  DO
DECISUM.  PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
(…)
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– Nos  termos  da  Súmula  n°  43,  do  Superior
Tribunal de Justiça, a correção monetária começa a
fluir a partir do evento danoso, ou seja, da data do
sinistro,  devendo  esta  ser  corrigida  de  ofício,  por
tratar-se de matéria de ordem pública.
(TJPB, Acórdão do processo nº 00420090012057001,
Órgão  4ª  CAMARA  CIVEL.-  Relator  DES.
FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO. j. em 15/04/2013)

Portanto, o decisum vergastado, ao estipular que sobre o valor
da  condenação  incidirá  correção monetária  pelo  INPC a  partir  da  data  do
evento  danoso,  mostra-se  em  perfeita  adequação  aos  ditames  legais  e
jurisprudenciais, motivo pelo qual não merece qualquer correção.

Por tudo o que foi exposto, REJEITO a preliminar e no mérito
NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo íntegro os termos da sentença
vergastada. Via de consequência,  a título de honorários recursais, majoro os
honorários  fixados  em  primeiro  grau,  de  15  para  20%  sobre  o  valor  da
condenação.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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